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Processo n°	 14474.000062/2007-34

Recurso n°	 154.526 De Oficio

Matéria	 Responsabilidade solidária. Construção civil. Órgão público.

Acórdão n°	 205-0.1281

Sessão de	 04 de novembro de 2008

Recorrente DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANÁ

Interessado DRFBJ CURITIBA / PR

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

• Período de apuração: 01/08/1996 a 30/11/1998

	

,	 1
Ementa: ORGÃO PÚBLICO. CONSTRUÇÃO CIVIL.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EMPREITADA TOTAL.

• INEXISTÊNCIA.

A norma do artigo 71, §1° da Lei n° 8.666, de 21/06/93 — Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos — que dispõe sobre as
responsabilidades, inclusive fiscais, decorrentes dos contratos
administrativos prevalece sobre o artigo 30, VI da Lei n° 8.212,
de 24/07/91. a aplicação do Princípio da Especialidade, lex
specialis derrogat genera li. Em face do artigo 71, §2° da Lei n°
8.666, de 21/06/93, a responsabilidade solidária da Administração
Pública é restrta à cessão de mão-de-obra prevista no artigo 31
da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Entendimento consubstanciado no
Parecer AGU/MS n° 008/2006, aprovado pelo Exm° Senhor
Presidente da República.

Recurso de Oficio Negado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. Ausência justificada do Conselheir6 DamiãO Cordeiro de Moraes.
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JULIO S V IEIRA GOMES

Preside te

•
CELO OLIVEIRA

eI ator

•

•
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Participaram, ainda, do preJente julgamento, os Conselheiros, Marco André
• Ramos Vieira , Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato, Liege Lacroix Thomasi.

•
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Relatório

Trata-se de recurso de oficio apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ), Curitiba / PR, Acórdão 06-16.090, fls. 0907
a 0916, que julgou improcedente o lanÁrnento, efetuado pela Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito (NFLD), por descumpnmento de obrigação tributária legal principal, fl.
001.

• Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 027 a 029, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes à contribuição do segurado, da
empresa, a contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT)
e as contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos nas notas
fiscais de prestação de serviço na construção civil, apurados pelo instituto da solidariedade.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 28/02/2002 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e em 07/08/2002 do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos
(TIAD).

Em 03/12/2002 foi dada ciênc a à recorrente do lançamento.

Contra o lançamento, a recorrente ap
i
resentou impugnação, fls. 037 a 041,

acompanhada de anexos.

Diante dos argumentos da defesa, a Delegacia da Receita Previdenciária (DRP)
solicitou esclarecimentos à fiscalização, fl. 0816.

A fiscalização respondeu aos questionamentos da DRP, fls. 0903 e 0904.

A DRFBJ analisou o lanç mento, a impugnação e a diligência, julgando
improcedente o lançamento.

A DRFBJ, seguindo a legislação, recorreu de oficio ao Segundo Conse o de
Contribuintes, fl. 0917.

É O Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Pela análise do processo não encontramos motivos para decretar a nulidade do
lançamento, ou da decisão.

Assim, o lançamento e a • decisão encontram-se revestidos das formalidades
legais, tendo sido lavrados de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam
o assunto.

Por todo o exposto, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO	 -

Quanto ao mérito, a DRFBJ decidiu pela improcedência do lançamento devido a
Parecer da Advocacia Geral da União sobre o tema.

Nos termos do relatório fiscal e de fundamentos legais, a responsabilidade
solidária atribuída à recorrente decorre de obra de construção civil, prevista no VI, Art. 30, da
Lei n° 8.212, de 24/07/91.

Portanto, a autoridade fiscal não observou que o §1" do artigo 71 da Lei n°
8.666/93, que contém norma especial sobre as responsabilidades fiscais decorrentes dos
contratos administrativos, devendo prevale4r sobre a Lei de Custeio (inciso VI, artigo 30, da
Lei n° 8.212/91), que estabelece norma geral sobre responsabilidade solidária de contribuições
previdenciárias nas obras de construção civil' por empreitada total, independente de quem seja o
contratante. É a aplicação do Principio da Esecialidade, lex specialis derrogat generali.

Sobre a matéria foi publicalo no Diário Oficial da União de 24/11/2006 o
Parecer AGU n° 08/2006, adotado pelo Advogado-Geral da União e aprovado pelo Presidente
da República:

"(..)

2. O Parecer AGU/MS 08/2006 analisa cada uma das espécies e a
legislação pertinente - esta inclusive pelo perfil histórico - concluindo,

• à vista do art. 71 e §§ da Lei "( 8.666/93 e arts. 30, VI e 31 da Lei n"
8.212/91 (com as diferentes I redações, bem assim a legislação
previdenciária e de licitação anterior), no sentido de que na hipótese
de contratação de serviços para execução de obra mediante cessão de
mão de obra - art. 31, Lei 8.212/91-a responsabilidade do contratante
público é tão só pela retenção (portanto obrigado tributário, não
devedor solidário) sendo que nos contratos de obra não tem a
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administração qualquer responsabilidade pelas contribuições
previdenciárias. 	 .

.	 .
(.)

V - Atualmente, a Administração Pública não responde, nem
solidariamente, pelas obrigações para com a Seguridade Social
devidas pelo construtor ou subempreiteira contratados para a
realização de obras de construç -lo, reforma ou acréscimo, qualqueri,
que seja a forma de contratação, esde que não envolvam a cessão de
mão-de-obra, ou seja, desde que a empresa construtora assuma a
responsabilidade direta e total 1 pela obra ou repasse o contrato
integralmente (Lei n" 8.212/91, art. 30, VI e Decreto n" 3.048/99, art.
220, § 1" c/c Lei n°8.666/93, art. 71)."	 I

,
Em síntese, temos que de acordo com o Parecer acima:

,
a) entre a vigência do Decreto-Lei n° 2.300/86, até a Lei n° 9.032/1995, a

Administração Pública não responde solidariamente, em nenhuma hipótese, pelas contribuições
previdencikias; e

b) após o período acima, os arigos 30, VI e 31 da Lei de Custeio da Seguridade
Social são inaplicáveis ante a norma específica referente a licitações e contratos públicos
(Decreto-Lei n° 2.300/86 e Lei n° 8.666/93). ,

Por fim, considerando que toda a Administração Federal está vinculada ao
cumprimento da tese jurídica fixada no citado parecer, conforme previsão nos artigos 40 e 41
da Lei Complementar n° 73/1993, impõem-se a sua aplicação ao caso, uma vez que o presente
lançamento teve fundamento na responsabili ade solidária prevista no inciso VI do artigo 30,
da Lei n°8.212/91.

CONCLUSÃO
l

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso. 	 .

Sala das Sess .: - , em 0 , de novembro de 2008

/

' , • RCELO OLIVEIRA
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